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cLÁUsULa seGUNda – do reaJUste
2.1. após o apostilamento o valor mensal reajustado será de r$ 101.462,53 (cento e 
um mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta e três centavos).
2.2. Os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo vigoram a partir de 
10/04/2022.
cLÁUsULa terceira – da dotaÇÃo orÇaMeNtÁria
3.1 - os recursos orçamentários necessários para atender as despesas 
decorrentes da ESTaÇÃo cidadaNia no imóvel objeto do presente Termo, cons-
tam do orçamento aprovado da SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E 
ADMINISTRAÇÃO, para o exercício de 2022, como a seguir especificado:
Uo: 91101
Programa de Trabalho: 04.422.1500.8805 – implementação da Estação cidadania
Natureza da despesa 33.90.39 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor Mensal reajustado: r$ 101.462,53
Valor anual reajustado: r$ 1.217.550,36 (um milhão, duzentos e dezesse-
te mil, quinhentos e cinquenta reais e trinta e seis centavos)
fonte: 0101000000
origem dos recursos: Tesouro Estadual
cLÁUsULa QUarta – da ViGÊNcia
4.1 - o presente Termo de apostilamento terá vigência com início em 
10/04/2022 término em 10/04/2023.
cLÁUsULa QUiNta – PUBLicaÇÃo
5.1 - incumbirá à comodatária providenciar a publicação deste instrumento, 
por extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93.
cLÁUsULa seXta – da FUNdaMeNtaÇÃo LeGaL
6.1 - o presente termo apostilamento tem amparo legal no artigo 65, pa-
rágrafo 8º da lei nº 8.666/93.
cLÁUsULa sÉtiMa – ratiFicaÇÃo
7.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas do 
Termo de Comodato inicial, firmado entre as partes.
data da assinatura eletrônica: 28-06-2022
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças /SEPlad

Protocolo: 821321

FÉrias
.

Portaria Nº 617/2021-daF/sePLad, de 28 de JUNHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/802865 de 27/06/2022.
rESolVE:
TraNSfErir, de 07/07/2022 a 21/07/2022 para 04/07/2022 a 
18/07/2022, por necessidade de serviço, o período de férias concedido, 
através da Portaria nº.562/2022-daf/SEPlad de 15/06/2022, publicado 
no doE nº. 35.014 de 21/06/2022, à servidora SoNia Maria loSada 
Maia aUad id. funcional nº 5105200/2, ocupante do cargo de Médico, lo-
tada na coordenadoria de Perícia Médica – coPM/dSo/SEPlad
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 28 dE 
JUNHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 618/2021-daF/sePLad, de 28 de JUNHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/802865 de 27/06/2022.
rESolVE:
TraNSfErir, de 07/07/2022 a 21/07/2022 para 04/07/2022 a 
18/07/2022, por necessidade de serviço, o período de férias concedido, 
através da Portaria nº.562/2022-daf/SEPlad de 15/06/2022, publicado 
no doE nº. 35.014 de 21/06/2022, à servidora SoNia Maria loSada 
Maia aUad id. funcional nº 5105200/3, ocupante do cargo de Médico, lo-
tada na coordenadoria de Perícia Médica – coPM/dSo/SEPlad
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 28 dE 
JUNHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 622/2022-daF/sePLad, de 28 de JUNHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts.74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/799328 de 27/06/2022.

rESolVE:
EXclUir da Portaria nº.559/2022-daf/SEPlad de 15/06/2022, publicada 
no doE nº.35.012 de 20/06/2022, referente à concessão de férias da ser-
vidora dEBora dE aGUiar GoMES id. funcional nº 57212618/1, ocupan-
te do cargo de Técnico em gestão Pública.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 28 dE 
JUNHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
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oUtras MatÉrias
.

Portaria N°. 628/2022-daF/sePLad, de 29 de JUNHo de 2022
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 
25 de maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNSidEraNdo o Processo n°2022/750859,
I-EXCLUIR a Gratificação de Tempo Integral – GTI, no percentual de 60% 
(sessenta por cento) à servidora SUElY NUNES NEVES da SilVa, id. fun-
cional nº. 2010844/1, ocupante do cargo de auxiliar de Serviços Gerais, lo-
tada na diretoria do Sistema de Gestão de Pessoas, a partir de 01.07.2022.
II- CONCEDER a Gratificação de Tempo Integral – GTI, no percentual de 60% 
(sessenta por cento) à servidora JacirENE doS SaNToS MarTiNS, id. fun-
cional nº. 54190380/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, lota-
da na coordenadoria de Gestão e auditagem, a partir de 01.07.2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 29 dE 
JUNHo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 821790

terMo aditiVo de coNtrato adMiNistratiVo 
Nº 001/2022 de serVidor teMPorario

ESPÉciE: contrato Temporário de excepcional interesse público nos termos 
do disposto na lei complementar nº.07/1991, alterada pela lei comple-
mentar nº.077, de 28 de dezembro de 2011.
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo.
ProcESSo dE aUToriZaÇÃo: 2022/47708
fUNÇÃo: aNaliSTa dE SaÚdE ocUPacioNal - PSicoloGia
coNTraTado: Naira BaSToS dE MENEZES ViEira aBdoN
ViGENcia: 01.07.2022 a 31.12.2022
ordENador: iValdo rENaldo dE PaUla lEdo

terMo aditiVo de coNtrato adMiNistratiVo 
Nº 002/2022 de serVidor teMPorario

ESPÉciE: contrato Temporário de excepcional interesse público nos termos 
do disposto na lei complementar nº.07/1991, alterada pela lei comple-
mentar nº.077, de 28 de dezembro de 2011.
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo.
ProcESSo dE aUToriZaÇÃo: 2022/47708
fUNÇÃo: aNaliSTa dE SaÚdE ocUPacioNal - PSicoloGia
coNTraTado: MicHEllE TorrES doS SaNToS dE MElo
ViGENcia: 01.07.2022 a 31.12.2022
ordENador: iValdo rENaldo dE PaUla lEdo

Protocolo: 821837
GoVerNo do estado do ParÁ

secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 
adMiNistraÇÃo (sePLad)

secretaria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciÁria – seaP
coNcUrso PÚBLico Para ProViMeNto de carGo de 

PoLiciaL PeNaL (aGeNte PeNiteNciÁrio) - c-208
editaL de reiNteGraÇÃo ao certaMe e coNVocaÇÃo Para 

reaLiZaÇÃo 4ª etaPa – ProVa de aPtidÃo FÍsica - sUB JUdice
editaL Nº 109/seaP/sePLad, de 29 de JUNHo de 2022

a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo (SE-
Plad) e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária 
(SEaP), no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipula-
das neste Edital e demais normas pertinentes, em cumprimento à decisão 
judicial proferida nos autos do Processo n° 0804293-47.2022.8.14.0000, 
tornam pública a reintegração e convocação para realização (sub judice) 
da 4ª Etapa – Prova de aptidão física do candidato abaixo, conforme a 
seguir especificado:
1. da reiNteGraÇÃo de caNdidato sUB JUdice
1.1 Em cumprimento à decisão proferida nos autos descritos acima, fica 
reintegrado de forma sub judice o candidato abaixo especificado:

CARGO 01: POLICIAL PENAL (MASCULINO) - GUAJARÁ
inscrição Nome

17869 iraNi doS SaNToS NEGrÃo NETo

2. do caNdidato Na coNdiÇÃo sUB JUdice coNVocado Para a 
4ª ETAPA: PROVA DE APTIDÃO FÍSICA (PAF)
2.1 fica convocado para a realização da 4ª Etapa: Prova de aptidão física 
(Paf) o candidato, na condição sub judice, abaixo relacionado na seguinte 
ordem: local, cidade, endereço, número de inscrição, nome, data, horário.


